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PREGÃO  PRESENCIAL NO.  xxx/20xx - CPL/CMSLG

ANEXO  lll

MINUTA  DO CONTRATO

TERMO    DE    CONTRATO    N9.    XXX/2016    QUE    FAZEM

ENTRE  SI  A  CÂMARA  MuNICIPAL  DE  VEREADORES  DE

SÃO   LuíS   GONZAGA   DO   MARANHÃO   E   A   EMPRESA

XXXXXXXXXXXX,     PARA     PRESTAçÃO     DOS     SERVIçOS

CONFORME  DESCRITO  NO  OBJETO.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  SÃO   LUíS  GONZAGA  DO  MARANHÃO,

sediada  na  Avenida João  Pessoa,  n9  33,  Centro,  São  Luís  Gonzaga  do  Maranhão - MA,

por  intermédio  de  sua   Presidente,  a  Sra.,  ANTONIA  HERMENEGILDA
CPF  sob   o   n9.   xxx.xxx.xxx-xx;   doravante   denominada   apenas   CONT

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,   simplesmente   xxxxxxxxxxx,   CNPJ/M F

xxxxxxxxxxxxxxxx,    Município   de   xxxxxxxxxxxxxx,    Estado

CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)
CPF   N9.   xxxxxxxxxxxxx,   firmam   o   presente  c

seguir estabelecidas.

1   -   O   presente
PRESEN

Federal

as  quais

O
trans

cLÁu

csr:

1.1-O

N9.   xxxx

na    modalidade    PREGÃO

POR  ITEM,   sob   a   égide   da    Lei

affie.outras legisla;ões compTementares,
odos  os  efeitos  legais,  independentemente  de

e   contrato   tem   por  objeto   a   PRESTAÇÃO   DOS  SERVlÇOS   DE   IMPRESSÃO

GRÁFICA   E   PUBLICIDADE   VISuAL,   DESTINADOS   A   ATENDER   A   DEMANDA   DA   CÂMARA

MuNICIPAL   DE   VEREADORES   NESTE   MUNICíPIO,   consoante   do   PREGÃO   PRESENCIAL   NO.

xxx/20xx - CPL/CMSLG,  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  conforme  se  acha  discriminado  no  Anexo

l, o qualfaz parte integrante e  inseparável deste edital.

CLÁuSULA SEGUNDA - DOS  DOCuMENTOS  CONTRATUAIS

2.1 - As  referências  neste  instrumento,  cláusulas,  itens  e  subitens,  correspondem  sempre  aos
do  presente contrato, salvo outra  expressa  indicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUçÃO  DO  OBJETO

3.1  -  A  prestação  dos serviços,  deverá  ser  feita   de
Ordem  de  Serviços,  emitida  pela  Câmara   Municipal

forma   imediata  após  o  recebimento  da
de  Vereadores  de  São  Luís  Gonzaga  do
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Maranhão.

3.2- Os serviços  a  serem  prestados estarão  sujeito  à  variação,  conforme  as  necessidades  da
Contratante  e  a  disponibilidade  de  recursos  ou  preço  de  oferta,  por  meio  de  Termo  Aditivo,

obedecido  os  limítes legais.

CLÁUSuLA CuARTA- DOS PREçOS

4.1  -  A  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA   pela    prestação  dos  serviços,  objeto  deste
contrato, o valor de RS_._,_ (

4.2  -  No   preço  fixado   nesta  cláusula,  estão   inclui'dos  todos  os  impostos,  fretes  ou  outras
despesas incidentes  para  a  prestação de serviços.

CLÁuSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1  -  O  pagamento  será  feito   até  o  30O  (trigésimo)  d
apresentação  da  Nota  Fiscal / Fatura  devidamente
das certidões:

a)    Certidão   Negativa

União,  emitida  pela

:b)))

PGFN/RFB  n9

Fundo  de  Gai

u:

:

5.2-Nen

qualquer
inadimDlê

ga

to

d_e  Dé.bjà,Re:

)oa:
OdnaS

COm   a

nhada

ívida   Ativa   da

rtaria  Conjunta

a  situação  regular no

Negativa  de  Dívida Ativa  (Estadual);

(lSS)  e  Certidão  Negativa  de  Débitos  da  Dívida

será  efetuado  à  CONTRATADA,  enquanto  pendente  de  liquidação
o    financeíra    que    lhe    for    ímposta,    em    virtude    de    penalidade    ou

sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  de  reajustamento  de  preços  ou  correção
monetária;

5.3  -  No  valc)r  a  ser  pago  pelo  objeto,  compreende  todos  os  serviços  necessários  à  plena
execução    do   objeto    da    aáusula    terceira,    abrangendo   todas   as   despesas   ao    mesmo,
concernentes  diretas  ou  indiretas  a  materiais,  mão-de-obra  e  encargos  sociais,  trabalhistas,

previdenciáríos,    impostos,   taxas   e    licença,   custos   diretos,   indiretos   e,   enfim,   quaisquer
outras,   ainda   que   não   citadas,   sendo   a   única   remuneração   devida   ao   cumprímento   das
obrígações ora  assumídas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA  DE QUALIDADE

6.1   -  A   CONTRATADA   responderá   pela   qualidade   dos   serviços   executados,   que   deverá
obedecer rigorosamente às regras contidas  no PREGÃO;
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CLÁuSULA SÍTIMA - DAS ALTERAçÕES

7.1  -  A  CONTRATANTE  poderá  solicitar  modificações,  acréscímos  ou  na  execução  do  objeto
deste  contrato,  desde  que,  após  consulta  à  CONTRATADA,  as  mesmas  sejam  consideradas
viáveis;

7.2 - Se  tais  modificações  ou  alterações  repercutirem  no  preço  pactuado  na  Cláusula  Quarta
ou   no   prazo   da   prestação   dos  serviços  será   acordado   ajuste  apropriado,   que   deverá   ser
formalizado,  através  do  Termo  Aditivo,  obedecendo  ao  prazo  de  convocação  estipulado  pela
Administração, consoante o Art.  64, da  Lei  Federal n9. 8.666/93;
7.2.1   -   As   modificações   que   implicarem   em   aumento   do   preço   pactuado   na   Cláusula

Quarta,  não excederão a 25% (vinte e cinco  porcento) do  referido  preço;

CLÁuSuLA OITAVA- DA CESSÃO DO CONTRATO

8,1 - A  CONTRATADA  não  poderá  subcontratar,

presente contrato.

CLÁuSULA NONA- DAS SANçÕES
Sem  prejuízc)  de  outras  sanções  p
seguintes deliberações pelo

9.1  -  Ressalvados
sujeita   a    CONT-R/
descump

penalidade£:

s::ina,::oÍ::iaoe;FiÍ

obrigações  ora  estabelecidas,  as  seguintes

a  prestação  dos  serviços  pela  CONTRATADA,  implicará

ria  de  O,16%  (dezesseis  décimos  por  cento)  por  día  de

l  da  Fatura,  até  o  limite  de  10  (dez)  dias,  independentemente  das

possam  seraplícadas, de acordo com os Artigos 86,  87  e  88,  da  Lei  Federal
n9. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o  prazo for prorrogado  pela  CONTRATANTE;

9.2  -  Findo   o   prazo   de   execução   do   objeto   do   pregão   pelo  vencedor  e   não  cumprida   a
obrigação,  sem  apresentação  de  justificativa  coerente,  o  empenho  e  outros  atos  expedidos

pela  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  São  Luís  Gonzaga  do  Maranhão,  serão  tornados
semefeito;

9.3-A aplicação  das  multas dar-se-á  cumulativamente,  à  medida  que  cada  cláusula  deixar de

ser cumprida;

9.4  -  As   multas  estabelecidas   nesta   clíusula   serão   consideradas   dívida   líquida   e   certa   e
deverão ser pagas em  até  3O  (trinta)  dias,  contados da  sua  cobrança,  decorrido  este  prazotais
multas   serão    descontadas   de    ciualquer   importância    devida   à    CONTRATADA,    ou   ainda,
cobradas  judicialmente,  servindo  para  tanto  o  presente  instrumento  como  título  executivo
extrajudicia l;
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9.5 - Pela  inexecução total  ou  parcial  do  contrato,  a  Câmara  Municipal  de Vereadores deSão
Luís   Gonzaga   do   Maranhão,   poderá,   além   da   aplicação   das   multas   previstas   nos   itens
anteríores,  aplicar as  penalidades  de  advertência  e  suspensão  temporáría  de  participação  em
licitações, além do impedimento do contrato;

9.6 - O  valor da  multa,  será  descontado  de  qualquer fatura  ou  crédito  existente  em  favor da
CONTRATADA,    perante   a    Câmara   Municipal   de   Vereadores   de   São   Luís   Gonzaga   do
Maranhão,  nenhum  pagamento será  realízado  à  CONTRATADA que tenha  sido  multada,  antes
de pagar ou  relevada  multa.

CLÁUSULA  DÍCIMA- DAS OBRIGAçÕES  DA CONTRATANTE  E  CONTRATADA.

10.1   -   OBRIGAÇÕES    DA   CONTRATADA:   A   CONTRATADA   é    responsável
execução  do  objeto  constante  da  CIáusula  Primeira  combinada  com  a  Terceir
diretamente  pelos  danos  que  por  si,  seus  prepostos  ou  empregados
culpa a  Câmara  Municipal de Vereadores de São Luís Gonzaga

10.2  -  Os  danos  e   prejuízos  serão   ressarcidos

(quarenta  e  oito)  horas,  contadas  da  notif
multa;

10.3 - De acordo co
obrigações   pactuad
serviços

10.4  -  Pr
conformid

ãi!a

exclusiva pela
ondendo
dolo  ou

bom  desempenho das
utar   para   a    CONTRATANTE,   os

e.gualidade contratada;

Cláusula   Primeira,   objeto   deste   contrato,   em

ndações      expedidas      pela      CONTRATANTE     e

proposta, que fará  parte integrante deste  instrumento;

obriga-se  a  executar o  objeto  lícitado  de acordo  com  as especifícações
constantes-no  ANEXO  l  -  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  do  EDITAL  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N9.

XXX/20XX - CPL/CMSLG;

1O.6 - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

10.6.1  -  Exigir  que   a   CONTRATADA,   preste  os  serviços  em   estrita   obediência   ao   previsto

noedital;

10.6.2 -  Aplícar  as  penalidades  à  CONTRATADA  pela  inobservância  das  disposições  contidas

no documento contratual;
10.6.3  -  Conferir   e   atestar   a   fatura   emitida   pela   CONTRATADA,   e   após   constatar   o   fiel
cumprimento da  prestação dos serviços,  providenciar o competente pagamento;
10.6.4  -   Comunícar   à   CONTRATADA,   todo   e   qualquer   problema   referente   ao   contrato,
fícando aquela obrigada a  reparar aquilo  quefoi denunciado, sem  ônus a  CONTRATANTE,.

10.6.5 - Glosar as faturas correspondentes aos serviços não  prestados;
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CLÁUSULA  DÍCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

11.1 - O  contrato  poderá  ser  rescindido  unilateralmente  pela  CONTRATANTE,  independente
de qualquer aviso, ou  comunicação judicial ou extrajudicial,  nos seguintes casos:

11.1.1 - lnadimplemento  de qualquer cláusula deste contrato.
11.1.2- Falência  ou  recuperação judicial,  insolvência  ou  dissolução judicial  ou  extrajudicial.

11.1.3 -Subcontratação, cessão ou transferência, total  ou  parcial,  do  presente contrato.
11.1.4 -  Quando  as  multas  aplicadas  atingirem  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  estimado  do
contrato devidamente ajustado;

11.2 - Ocorrendo  rescisão  do  contrato  por inadimplência  da  CONTRATADA,  fica  assegurado  a

CONTRATANTE o  direito  de  imitir-se  liminarmente  na  posse  do serviço já  pago,  que  esteja sob
a   guarda    ou    em    poder   da    CONTRATADA,   e   de   ceder   o   contrato   a   quem
independente de qualquer consulta ou interferência da  CONTRATADA;
11.2.1 - Rescindíndo  o  contrato  nos termos  previstos nesta  cláusula,
à CONTRATADA o saldo  porventura existente  pelos serviços já  p

despesas  decorrentes  da   inadimplência,  ou   a  CONTRA
importâncíasjá  recebidas;

11.2.2  -  A  inexecução  total  ou  parcial

conseqüências contratuais e as

CLÁUSULA  DÍCIMA SEGU

12.1-O
deste  con
venham  a

que  COmP

para  meno

12.2  -  Se
encargos  e-  contribuições

i:iot

estitui

entender,

paga rá
ultas e

tributos  incidentes  sobre  o  objeto
!  após  a  assinatura  deste  contrato,

alteração  dos  exístentes,  ínclusive  sua  extinção,

ço  contratual,  implicaram  na  sua  revisão  para  mais  ou

bilidade   da   CONTRATADA  o   recolhimento   de   todos   os  tríbutos,

de   qualquer   natureza,   inclusive   para  fiscais,   de   competêntia   da
União,  dos  Estados e  dos  Municípios,  que incidam sobre o objeto do  presente contrato;

12.3    -    A    CONTRATADA     responsabilizar-se-á     pela     devolução     à     CONTRATANTE,     das

importâncias  referentes  a  ônus  fiscais  e  legais  não  recolhidas,  em  decorrência  da  diminuição

dos encargos tributários  relatívas ao objeto do presente contrato,  proveniente da  alteração de
legislação pertinente;

12.4 - Na  hipótese  de  a  CONTRATANTE vir a  ser autuada,  notificada  ou  íntimada,  em  virtude
do  não  pagamento   pela  CONTRATADA,  à  época  própria,  de  quaisquer  encargos  incídentes
sobre o objeto  deste contrato, assistir-lhe-á  o  direito  de  reter quaisquer  pagamentos devido à
CONTRATADA até que esta satisfaça  íntegralmente a  exigência formulada;
12.4.1 - As importâncias retidas,  na forma deste  item, serão  devolvidas sem  correção.

CLÁuSULA  DÍCIMA TERCEIRA - DO  CASO  FORTUITO  OU  DE  FORçA MAIOR

iíii;;{:...:.:;:,i;¬_.t.::..;...:....:......... , i..;. ;:...  : ;,.... :.,..::..::......i:..........::,-,....,:''.,.:.......:...... ,..;.. :.:...:.......   '.......:......::.-.. ":.:...... :._.:..:.i.:...;.._::`i:'':_..:.::._...':::...._:;...i:iffiL±
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13.1   -   Quaisquer   atrasos    no    cumprimento    dos    prazos    estabelecidos    ou    infrações    às
disposições    deste     contrato     pela     CONTRATADA,    somente    serão     considerados     como
excludentes  de  responsabílidade  e  multas  contratuais,  se  resultarem  de  caso  fortuito  ou  de
força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;
13.1.1  - A  CONTRATADA  deverá  comunicar   por   escrito   e   comprovar   qualquer   evento   de
caso  fortuito  ou  de  força  maior,  no  prazo  de  lO  (dez)  días  de  sua  ocorrência,  sob  pen:  de
decair do  direito de  invocaro  disposto  no  ítem  13.1;

CLÁuSULA DÍCIMA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1 - As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta  de  dotaçãc) orçamentária  da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classíficações:
01.01 - Câmara Municipal;
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica.

CLÁuSULA DÍCIMA QUINTA - DO  PRAZO  DE VIGÍNCIA

15.1  -  O  presente  contrato  passa
Dezembro de 2O16.

CLÁUSuLA DÍCIMA SEXTA

:::onp::Íi

16.1-T
eedne

16.2-T
serão  c
validade

16.3  -  A

este contrato serão enviadas para os
este contrato;

anteriores  à  data  da  assinatura  deste  c.ontrato
somente  o  estipulado  no  contrato  e  seus  documentos  têm

O  meSmO;

TRATADA   declara,   neste   ato,   ter   pleno   conhecimento   e   compreensão   das
especificações técnícas,  dos  documentos  e  demais  condições  contratuais,  não  podendo,  pois,

em   nenhuma   circunstância,   alegar   o   desconhecimento   dos   mesmos,   para   isentar-se   de
responsabilidade  pela  execução incorreta  do objeto;

16.4  -  A  tolerância   ou   o   não   exercício,   pela   CONTRATANTE,   de   quaisquer  direitos   a   ela
assegurados  neste   contrato   ou   na   Legislação   em   geral,   não   ímportará   em   renovação   ou
renúncia    a   qualquer   desses   direitos,   podendo   a   CONTRATANTE   exercitá-los   a   qualquer

tempo;

16.5  -  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a   manter  durante  toda  a  execução  do   contrato,   em
compatibmdade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e

qualifícação  exigidas  na  licitação,.

16.6  -  Aplíca-se   ao   presente   contrato,   o   estipulado   nas   Leis   Federais   n9.   8.666/93   e  ng.
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10.52O/2002,  para  sua  execução;

16.7  -  A  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  fiscalizar  a  execução  do  contrato,  quando
lheconvier.

CLÁUSULA DÍCIMA SÍTIMA - DO FORO

17.1 - As  partes  contratantes  elegem  o  Foro  da  Comarca  da  Cidade  de  São  Luís  Gonzaga  do
Maranhão - MA, com  renúncia  expressa  a  qualquer outro,  por mais  privilegiado que seja,  para
dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

E por estaremjustos e  contratados,  as partes assinam  o  presente  contrato  em O3  (três) vias de
igual teoreforma  para  um só efeito,  na  presença  dastestemunhas abaixo.

São  Luís Gonzaga do Maranhão -MA,

CONTRATANTE:

edme

Oaçn

Empresa


